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DECRETO N° 042/2025, DE 19 DE MAIO DE 2025 
 

 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

TURISMO DE IRACEMA-RR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IRACEMA, ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no que prescreve o Art. 62º, Inciso - V e Art. 81º, Inciso - L, da Lei Orgânica 

do Município e a LEI Nº 329/18, DE 20 DE JULHO DE 2018 que rege o Conselho Municipal de 

Turismo: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes abaixo relacionados 

para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO/COMTUR do município de 

Iracema - RR, com prazo de 02 (dois) anos: 

 

 

1 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO 

AMBIENTE: 

 

I – Profissionais do Turismo e Meio Ambiente: 

Titular: Thauany dos Santos da Silva CPF nº 074.xxx.xxx-02 

Suplente: Edimar Cardoso da Silva CPF nº 662.xxx.xxx-68 

 

2 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: 

 

I – Profissionais de Saúde: 

Titular: Eliziane Nascimento Lima CPF nº 018.xxx.xxx-65  

Suplente: Amabily da Silva Galvão CPF nº 032.xxx.xxx-85 

 

3 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

 

I – Profissionais da Educação:  

Titular: Patricia Evangelista Alexandre CPF nº 022.xxx.xxx-63 

Suplente:  Leudilene dos Santos Araújo CPF nº 078.xxx.xxx-76 

 

4 – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:  

 

I – Profissionais da Agricultura: 

Titular: Patrícia Lima Cardoso CPF nº 890.xxx.xxx-87  

Suplente: Anniely Ferreira de Aquino CPF nº 553.xxx.xxx-15 

 

Publicado no Mural de Acordo com o Art. 78 da Lei 

Orgânica, em 19 de Maio de 2025, às 08hrs. 
 

______________________________ 
AURISMEIRE LIMA DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete da Prefeita 
Decreto nº 001/2025 
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5 – REPRESENTANTES DO COMÉRCIO:  

I – Empreendedores: 

Titular: Wanderson Souza Cirqueira CPF nº 005.xxx.xx-05  

Suplente: Francisco Idanir Barros Passos CPF nº 382.xxx.xxx-91 

 

6 – REPRESENTANTES DO SETOR HOTELEIRO:  

I – Empreendedores: 

Titular: Elineiva Conceição Meireles CPF nº 011.xxx.xxx-07  

Suplente: Lenadro Sales Barroso Sousa CPF nº 981.xxx.xxx-53 

 

7 – REPRESENTANTES DO SETOR GASTRONÔMICO:  

I – Empreendedores: 

Titular: Fabiano Gonçalves da Silva CPF nº 014.xxx.xxx-00 

Suplente: Edna Maria de Sá Coutinho CPF nº 659.xxx.xxx-49 

 

Art. 2º - Ficam nomeados o Presidente e Vice-Presidente do conselho de acordo com 

a assembleia realizada entre os membros, relacionados abaixo: 

 

Presidente: Elineiva Conceição Meireles CPF nº 011.xxx.xxx-07 

Vice-Presidente: Fabiano Gonçalves da Silva CPF nº 014.xxx.xxx-00 

 

Art. 3º - O referido Conselho terá sua validade de 02 anos, poderão ser reconduzidos ao 

cargo uma única vez por igual período, mediante Decreto expedido pela Prefeita. 

 

 

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário 

Registre-se, 

Publique-se, 

Certifique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

 

Palácio Tadashi Nakayama, em 19 de Maio de 2025 

 
 

 

 

 

 

MARLENE SARAIVA ARAÚJO 

Prefeita Municipal 
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